
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 630.603 - PR (2014/0319672-7)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE LONDRINA 
PROCURADOR : MARCELO MOREIRA CANDELORO E OUTRO(S)
AGRAVADO : CANTIDIO AUGUSTO BARBOSA VILLAR 
ADVOGADO : RODRIGO ALVES ABREU E OUTRO(S)

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS LOCAIS. 
SÚMULA 280/STF. IMÓVEL ALIENADO JUDICIALMENTE. 
VALOR VENAL CORRESPONDENTE AO VALOR DA 
ARREMATAÇÃO. CRITÉRIO PARA CÁLCULO DO ITBI. 
VALOR DA ARREMATAÇÃO. PRECEDENTES.
1. O exame da controvérsia sob o enfoque da alegação de afronta ao 
art. 183 do Código Tributário do Município de Londrina é pretensão 
insuscetível de ser apreciada em recurso especial, ante o óbice previsto 
na Súmula 280/STF ("Por ofensa a direito local não cabe recurso 
extraordinário).
2. Nas hipóteses de alienação judicial do imóvel, seu valor venal 
corresponde ao valor pelo qual foi arrematado em hasta pública, 
inclusive para fins de cálculo do ITBI, conforme entendimento pacífico 
deste STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 155.019/MG, Rel. Ministro 
ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, DJe 08/04/2014 e AgRg 
no REsp 1.386.560/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe 13/05/2014.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Regina Helena 
Costa, Marga Tessler (Juíza Federal convocada do TRF 4ª Região), Napoleão Nunes Maia 
Filho (Presidente) e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Brasília (DF), 10 de março de 2015(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA  
Relator
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